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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO tiE l=l~~t;f.ÁRIÀ Vtr.lru:..L PAX LTDA. ... .. ., ~ .. .... .. .. ... 

1 - IRENE MARIA MARTINS, brasileira, natura~ de Serrr.:a-Pe ... -sol~t>iia, nascida em 08/12/1952, 
comerciante, Portadora da carteira de identidade no~ 353.016/SSP.lMA ~ CPF ·no 064.491 .403-30, residente e 
domiciliada na Rua Castelo Branco, no 812, Bacuri, ii'xlperatrii:-~ .• CEP: 65&'16-090. 
2 - JOSU~ DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Bacabai-Ma, casado, em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 18/08/1976, comerciante, Portador da carteira de identidade no. 
551415967/SSP-MA e CPF no 749.671.263-91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, no 812, 
Bacuri, Imperatriz-Ma, CEP. 65916-090, constituem urna sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial FUNERÁRIA VIRTUAL PAX L TOA. e 
terá sede e domicflio á Rua Simplicio Moreira, no 3120, Centro, Imperatriz-Ma, Cep. 65901-490 

CLAÚSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 (Vinte Mil), 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 

% N•DEQUOTAS VALOR 
50% 10.000 R$ 10.000,00 
50% 10.000 R$ 10.000,00 

100% 20.000 R$ 20.000,00 

CLAÚSULA TERCEIRA: O objeto será: 93.03-3199 -Serviços Funerários e Conexas. 

CLAÚSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades a partir do deferimento da JUCEMA, e seu 
J prazo de duração é indeterminado. 

CLAÚSULA QUINTA: As quotas sao indivisiveis e nao poderllo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisiçao' se postas à venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteraçao 
contratual pertinente. 

CLAÚSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital sociaL 

CLAÚSULA SETIMA: A administraçao da sociedade caberá ao sócio IRENE MARIA MARTINS, acima já 
qualificada, com os poderes e abibuições de sócio administrador autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorizaçao do outro sócio. 

CLAÚSULA OITAVA: Ao término da cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administraçao, procedendo à elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e 
\i. o balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
àpurados. 

ÚSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAÚSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abri ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃ"D'E l=liNt:f{ARJ! VI~ PAX L TDA • .., o ~ ........ 1t. f"'o ,. .., 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Somente a sóci~~ENE M~JA ~TJHS, poderá de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de ·pro laborE:,· • .p~ada3 as c;li!;~ ~ulamentares pertinentes. 

G O O ~ e ~ ~ ~ ~ 

• c o 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo posslvel ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara. sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a ~rgos 
públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo. fé pública, ou a propriedade. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz-Ma, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 03 (Três) vias de igual teor e forma. 

Imperatriz-Ma, 28 de Novembro de 2005 

Juata comercial do Estado do Maranhlo 
:-ERí1flCO C fiEGI!>iRO EMC611212005 Soa ó 1~: 21200589714 
PriXOCCllo: ()510457(10-4 

FUNFNRIA VIPl\h'.l P.I\X l">OA 
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ALTERAÇÃOCON~T\IAi~.·;;..{/ASOCIEDADE FUNERÁRIA 
·:· WRTU .A.t .• :PAXUDA -ME •• • • • 

I - :JRXN& MARIA MAilT.INS .• brasileira, nénl d8 Serrita-Pe, eolteir3, 
outicb em 01112n9Sl.,. oomercian-te. forbldon dt carteira de identidade n°. 353.078/SSP
llA e CPJõ ao 064.491.-403.30~ reflideate-e~ M R.ID C=--elo Braco. o~ B12, 
BKUri~ "'lepeiibÍZ·M'J. CEP. 65916-090. 

2 - J0SUt DI ASSIS M.Ul11NS DJ: A.LM.EIDA. bnâleiro. nalllnl de 
BKibtl·lb, t'Uido,. em regime de comoohlo ))lrátl de bem. nascido em 18~8/1976. 
'OJIJCfCÚII1e, Portador 4a cancin do idollbdule a•. 55lill967/SSP·MA e CPF 0° 

749..611.26l-91, Mideate· e domiciliado na Ru CUelo BI"'DCC, n° lU. Bu:uri, 
lmperúriz-Ma. C:EP. 6.5916-090; ÚniCUI a'riOtlda fimn: ~ÁRIA V1RTUAL 'P AX 
L IDA -~. com sede ns Roa Simpicio ld.oreiD:, a 0 3120.. Centro, lq)en.triz.Ma, Cep. 
6'901-490, ,.iltrldl.a :Ju:ID Comerá21 cb "E!Ddo do Mamddo "NN'KE 21200519714 em 
06/UJ200.5 e iu&erita oo CNPJ d>. o IL~ (J] .741.9SU)OOI.l0. tedvem ulim, áteru o 
CORIDm IOCill contõrme u cl6n9J1u teg~~inter. 

CLÁUSULA PRJMilRA: O eBC1ereço dir aDCied8de cpe é n. llDa Símpláo Mocin~ n. o 

3120. Ceotro.Impeutriz..Ma. C>ep: 65.:901 ~.90 p.asan 'I ~r aa Rua Luis Domia8J)es. D.0 

850, Cen1ro. llllpemriz.· M1. Cep: 6:5 .901-4JO. 

CLÁUSULA RCUNDA: Penn111eam iD:IJferldu u demah:cüumludo cCDtnto social 
primitiva. 

Q..Ál11'1Jli TDICURA: Fica eleito o FOllO de .blllpelitbíz.MA, 1*11 o •ordáo e o 
camptitnelato doi cireifm e obtigaçõear.-bttes dee contnto. 

DE SOOSA NEro,.-.. ~E~oL~ 
~G. M-8128.93'2./SSP-MG 

CPF.716-'94.Bal·10 

~ .-iMdo ~M por. JUNTA COMERCIAL 00 EST 00 MARANiAo em 1810712018. às 13:02. 

A ... *idllde dllla ~poderá_. COIWlMada em hap:l'-.juoema.nlit.gc~la_ceftidao '*allês do~ ri': 170874575 



e. ............... ~ .. -..uo 
·· ==,&~ BM .· ....... ~, . e......lfJ-·• 

lEI -.-...~,Uito-Me 

• • • • • • •• • • • . 
•• • •• • • • • • 

" 
• • •• •• • . • • • • • • . 
• • • • • • • • • • 

... 
••• • • • • • • • • . . • • • • •• • • • • • • • • • • • ... • • 

• •• • • • • • • • • • • •• • • • •• • • • • • • • 

.-



::i.·. :·· : .. : .·. 
• • • • • • • • • • • • • • •• • •••• • • • • • • • • • • • • • • ••• • • •• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.• 01.• DA SOCIEDADE 
FUNERÁRIA VftJ1TAL ~A(LUA -t 1p 

• • ••• • • • • •• • • • • • • • • • ••• • • • •• 
I - IRENE MAIUA MARTINS. brasilcinl, mtur3l de Serrita-PE, solfeira, nacida em 

08f12/19S2, COfnCiciante. Portadora da Carteita de ldemcidade n..• 353.0711SSP..MA e CPF. n.0 

064.491.403-30, residente e domiciliada na Rua Castelo Branco, no 812, Bacuri, lmperntriz-Ma, 
Cep. 65.916-090. 

2 - JOSUÉ DI ASSIS MA1lTINS DE ALMEIDA brasileiro, natural de Baüibai
MA. casado em regjme de comunbilo paráal de bens. nascido em 13108/l'nó. COIIJCI'"Çiante, 
Portador da Carteira de Identidade n.• 551415967/SSP-MA e CPF. n.0 749.671.263-91, residente e 
dorrúciTJ&do na Rua CaVelo Branco, na 812, Bacuri., lmpentriz-Ma. Cep. 65.91 &-090; Únicos sócios 
da firma: F'UNEJIÁIUA VIRTUAL PAX LTDA-ME, com sede na Rua Luis Domin~x:s, rf' 850, 
Cmlro, ~ Cep. 65.90)~ n:gistrada Da .Junta Caaercial do Estado do Maranhão 
NlRE 21200589714 em 0611212005 e inscrita no CNPJ sob. o n.0 07.748.98810001-10. resolvem 
assim, alterar o contrato social coofurme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSUlA PRIMQRA: O capital social que é de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais) divididos em 
20.000 (Vinte Mil) quotas de valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, partir desta data, 
passa a ser de 50.000,00 (CinqOema Mil Reais) integralizados neste ato com recursos oriundo das 
resezvas de lucros no valor de RS 30ÁXlOy00 (Trima MiJ Rt:ais),ficaodo assim divididos em 50.000 
(Cinqaenca Mil) quotas de valor nonúnal de RS 1,00 (Um Real) cada uma, ficando assim distribuído 
en~ os sócios da seg~ •inte forma: 

SOCJO (Yo) QUOTAS R$ 
IREHE MARIA MARTINS SO% 25.000 RS 25.000.00 
JOSUE DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA SO% 25.000 R$ 25.000,00 
TOTAL 100"-' 50.000 RS so.ooo.oo 

ÇLÁUSIJI.A SEGtJNI)A; PermantUm ioaltaada5 as demais cláusulas do contrato social 
primitivo. 

via 

para o exerclcio e o 

E, poT estarem assim justos e conCratados assinam o presente instrumento em 03 (f rês) 
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Jik.g qeitMo, til.. i-Jlm_. 

~~té~Url2tns.ãs 1~ ~ 
A aulen.t.it:idad desSe doc::&.woonto ~ S« consultada em hUp;/lwww.jucema.ma.gov~/a:nsúla_OBrtidao atr.wés do Pl~ n•: 170874575 
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_____ F_U_NE_RA_RIA __ V_I_R_T_r~-- ~-pJci.·LI-·,u:-A·.-. -M-E--~L1 s. 
3• ALTERAÇÃO (:01\n~TUAL ~ 

. 
~ IRENE MARIA MARTINS, brasileira, nat;1.i:al ôe SeHita-:p"E, s~>.~t~ira,· comerciante, titular do 
i CPF n° 064.491.403-30 e da Carteira de Idéntidade n° 353.078 - SSP/MA. nascida em 
~ 08/12/1952. residente e domiciliado nesta Cidade de Imperatriz. Estado do Maranhão à Rua 
~ Castelo Branco no 812, Bairro Bacuri, CEP 65916-090. -. "" 
õ . 
o 

; JOSUÉ DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA, brasileiro, casado em regime de comunhão . \ . 
~ parcial de bens, comerciante, nascido em Bacabal -MA em 18/0811976, titular do CPF n° 
.-749.671263-91 e da Carteira de Identidade no 551415967/SSP-MA,.residente e domiciliada nesta . . 
! Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, à Rua Castelo Branco; n° 812. Bairro Bacuri, CEP 
~ 65916-090; Únicos sócios da fuma: FUNERARIA VIRTUAL PAX LTDA- ME, com sede na 
:; Rua Luís Domigues, 850, Centro, Cep 65901-430, Imperatriz-MA, registrada na Jtmta Comercial 
l do Estado do Maranhão NIRE 21200589714, em 06/12n005 e inscrita no CNPJ sob. o n.0 

07.7 48.988/0001-1 O, resolvem assim, alterar o contrato social conforme as cláusulas seguintes: 

::r·r.:~~'*-~J/I~~~~~.e!~!:!!.!~ Fica criada nesta data a primeira filial da sociedade nesta cidade de 
Rua Davi Michel, 12, Centro, CEP 65927-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A primeira filial vai girar com o capital de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), destacado do capital da matriz, para efeitos fiscais e terá sua escrituração centralizada na 
matriz ·. 

~~~......,.:~.~CLAUSULA TERCEIRA: Fica criada nesta data a segunda filial da sociedade nesta cidade 
de Ribamar Fiquene/MA, Rua Campo, 11, Centro, CEP 65938-000. 

_,- . 

CLÁUSULA OUART A: A Segunda filial vai girar com o capital de R$ 5.000,00 (Cinco Mil 
Reais), destacado do capital da matriz, para efeitos fiscais e terá sua escrituração centralizada na 
matriz 

CLÁUSULA OUINT A: Fica criada nesta data a terceira fllial da sociedade nesta cidade de 
Buritirana!MA, Rua Marly Sarney, 179, Centro, CEP 65935-500. 

CLÁUSULA SEXTA: A terceira filial vai girar com o capital de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), 
destacado do capital da matriz, para efeitos fiScais e terá sua escrituração centralizada na matriz 

CLÁUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social 
primitivo. 

CLÁUSULA OITAVA : Fica eleito o FORO de Imperatriz-Ma., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

em assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 



ÇLA0SULA DÉCIIA NIIEIRA: Somente a sócia-aEHE 111AR1A IU.RT:rJ3, poderá de comum aoordo, 
fixar &ma retirada na a a tftulo de ."pro~-=~ aS(~ .. ...-.allaies pestinellle&. 

. - . . - - . . . 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou lntÍ:!fdiladO qiiàiQuer S6ctri a snc;iedade oonlinuarfJ suas 
aiJVktl:l9s com O& heRJeiJos. sucessores e o incapaz. Não :sendo posslvel ou inexistindo interesse destes ou 
do(o) Dtll;lo{6) remaneceente(s), o valor de seus haveres será apurado e~ com base na situaçAo 
~~~.à data da :'êSOlução, ~em balanço espeçiallne01e leVantadO. 

PARÃCRAFO ÚltiCO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
reeoiVa em raJaçAo a seu sócio. · " 

CLAúSOI.A DÉCIMA TERCEIRA: O AdministradOr daclara, sob as penas da lei. de que nAo estã impedido 
de exercer a adnJDsb'açao da sociedade, por lei eepcc;ial. ou em virtude de c:ondenaçao aãninal, ou por se 
om;ontmr(em) SOb os efeitos dela, a pena que vede. ainda que lel11p0181iamente.. o acesso a cargos 
ptlbliM&; ou par côme falln'eltar, de prevariçaçao. pela oo suborno, c:onc::wsao. peadaln, ou ccntra a 
ecOilOillia popular, contnl O ZliltcJIIti flnalaceiO naciollal, Qlll1ra f'IOIDIBS de defesa da COOCOitêilCia. contra a& 
relaç6es do oonuno. fé pública. ou a propriedade. 

CLAÚ8ULA DÉCIMA QUARTA: Aça eleito o FORO de lmper.mt-Ma, para o exercfcio e ~ a.mprimento 
dos dkaitoa e obfÍIJa9(leS resulliaflfs& deste coeababl. 

E por estarem assin ju&IDs e conbatados assinam o presente instn.a'nenCo 
em 03 (TI'Qs) VI:M:dê igual teor e fama. 

. 
lmperabiz-Ma. 28 de Novembro de 2005 

. r~a~he.d 

st Ofício ExtJaiUdidal de lmperatfiz- MA 
Autaicas6o ~~ 

A preHI'lte fotocOpia é ~o Jtel do~ · 
~me foi apresentado. Dou Fé. --

Jmparalrtz. everairo de 2015. 

Marluce Carvalho 

r :...a CMIIiidal 8 !111118 allaaiiiiD 
. ··· cac.w:JCO<::~~ 
SOB!)~~" 

.·~~ 
AMSV~~stoutl.'\c.A 

!: . . .,,. . 
~~--. -- !'~~;,;;.,. 

j..rost:Jõe ASSIS MARTINS DE ALMÊIDA 
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1RENE IIARJA MARTINS, brasileira, natural de Serrita - PE, solteira, nascido em 08112/1952, 
comerciante, portadora da Carteira de Identidade n° 353.078 SSPIMA e C.P.F. n° 064.491.403-30, 
residente e domiciliada na Rua Castelo Branco, n.. 0 812. Bacuri -Imperatriz- Ma. CEP: 65.916-090. 

JOSUÉ DE ASStS MARTINS DE ALIIEJDA. brasileiro, casado sob o regime de c:omunhão parcial 
de bens, comerciante, nascido em 1810811976, natural de Bacabal- MA. portador da Carteira de Identidade 
n° 551415967 SSPIMA e C.P.F. n• 749.671.26J..91, resídente e domiciliado a Rua castelo Branco, n.0 812, 
Bacuri - Imperatriz -Ma. CEP: 65.916-090,únicos sócios da empresa FUNERÁRIA VIRTUAL PAX L TOA • 
ME. com sede na Rua luis Oomingues, o0 850- Centro na cidade de Imperatriz - MA, CEP: 65901-430, 
regjstrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200589714, em sessão do dia 
0611212005 e inscrita no CNPJ sob o rfl 07.748.98810001·10, resolvem, assim, alterar, contrato social 
confonne as clausulas seguintes: 

ClÁUSULA PRlMEIRA- O nome de fantasia passa a ser FUNERARIA PAX JIIPERATRIZ. 

Cl.ÀUSULA SEGUNDA - Fica Admitida na sociedade na condição de sócia quotista IRANILDE ANTONIA 
MARTINS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, comerciante, nascida em 05/0611976, natural de Bacabal- MA. 
portadora da Carteira de Identidade n• 1054705981 SEJUSPIMA e CPF n° 734.091.973-20, residente e 
domiciíada a Rua LuiS Oomingues, o• 850- Centro na cidade de Imperatriz- MA., CEP: 65901-430. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio JOSUÉ DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA, cede e transfere parte de 
suas cotas de capital como de fato cedidas e transferidas sem ágio e deságio. com seus direito e obrigações 
exauridas no contrato social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mi reais) que corresponde a 5.000 (cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma para a sócia quotista JRANILDE ANTONIA 
MARTINS DE ALMEIDA. 

CLÁUSULA QUARTA - O sócio que cede e transfere parte de suas quotas de capital declara que recebeu 
neste ato, a referente importãncia em moeda corrente nacional, contadas e achadas cesta. pelo que dar a 
CESSK>NARIA. e a sociedade por ele seus herdeir"os meeiro e sucessoJes, plena, geral, raza, írrevogável e 
irretratâvel quitação de suas quota de capital, e pagos satisfeito de todos os direitos e averes relacionados 
com a cessão de quotas de capltal, ora reariZélda para nada mas reclamar no diga respeito a sociedade e a 
CESS,ONARIA, seja a que titulo for em juízo ou fora dele, nem no presente e nem no futuro 

CLÁUSULA QU1NTA • O capital sociat totalmente íntegra\izado no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, por força 
da sessão de transferência de quotas passa a ser distribulda da seguinte forma: 

40% 
IR.EHE MARIA MARTlNS 50% 
IRAHJLDE ANTONIA MARnHS DE ALMEIDA 10% 
TOTAL 

JUCEMA 

100% 

cs:a'D'1CD o JmG1S'DO - :Z'/e1/2016 U : 6 
norocoLD: 164031.2·U Dil 28/e1/:ZOU. oi5D 
Ma160031249 • .xaE: 2120051J714 • 
.J't111Uían. vrfttiU, p_ax umJo • 11111: 

20.000,00 
25.000,00 

5.000.00 
50.000,00 



CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preterênda para a sua aquisição se posta à lo'eflda. fonnaüzando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
·responderão solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OfTAVA ·A admirústração da sociedade caberá a sócia IRANILDE ANTONIA MARTINS DE 
ALME\DA com os poderes e atribuição de administradora autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio, a sócia responde pela sociedade em c:oojunto ou isoladamente e se inc:umbira de todas as 
operações financeiras e representara a sociedade ativa e passiva, ju<fiCial e extrajudicialmente. junto a todos 
os órgãos governamentais e fananceiros. 

CLÁUSULA NONA - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos deta, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, conJra as reJações de consumo, fé 
púbfica,ou a propriedade. 

A vista da modificação ora ajustada consolida--se o contrato social com a seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· A sociedade gira sob o nome empresaríal FUNERÁRIA VIRTUAL PAX LTDA
ME. e tem sua sede na Rua luis Domingues, n° 850 - Centro na cidade de Imperatriz - MA., CEP: 65901-
430. com nome fantasía de FUNERARIA PAX IMPERATRIZ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social e de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 
(cinqüenta mi) quotas de valor nominal de R$ 1,00 {um reaJ) cada uma integraizadas e assm distribuida 
entre os sócios: 

SOCJO (%) QUOTAS 
JOSUE DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA 40% 20.000 
IRENE MARIA MARTtNS 50% 25.000 
lRANILDE ANTONIA MARnNS DE ALMEIDA 10% 5.000 
TOTAL 100% 50.000 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto e atividade: 

9603-3/99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especifiCados anterionnente 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo da duração da sociedade e por tempo indet~;.+...~ 

JUCEMA 
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R$ 
20.000.00 
25.000 00 

5.000 00 
50.00000 
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CLÁUSULA QUINTA -As quotas são indivisíveis e não poderão ser cecfldas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferénáa para a sua aquisição se posta ã venda, formafJ.Zando. se realizada a cessão delas. a alteração 
contratual permente_ 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabírJdade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas. mas todos 
responderão solidariamente pela integralização do capital sodal.. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade cabe a sócia tRANlLOE ANTONlA MARTINS DE 
ALMEIDA com os poderes e atnõuição de administJadora autorizado o uso do nome empresarial. vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onemr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio, a sócia responde peta sodedade em conjunto ou isoladamente e se íncumbira de todas as 
operações fm.anceiras e representara a sociedade ativa e passiva, judicial e .extrajudjcialmente, junto a todos 
os órgãos governamentais e financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA- AD termino de cada exercício social. em 31 de dezembro, o admírúsba:lot prestara 
contas justifiCadas de sua administração. procedendo a elaboração do inventário. do balanço patrimonial e 
do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas 
apurados. 

ClÁUSULA NONA - A sociedade pode a qualquer tempo, abri ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA - Os sócios podem de comum acordo. fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore 
observando as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DEClMA PRIMEIRA- Falecendo ou interditando qualquer sócio a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros. sucessores e ou incapaz. Não sendo posslvel ou insistido interesse desses ou 
do sócio remanescente o vaJor dos seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade a data da resolução verificada em balanço especíalmente levantado. 
PARAGRADO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A Administradora declara. sob as penas da lei. de que não esta mpedída 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crW'ninal. ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular. 
contra o sistema fmanceiro nacionaJ. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé públíca,ou a propriedade. 

JUCENA 

~co o a.gx~ .- 2J/0~/20~i ~t:Oi 
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CLÁUSULA DECJMA TERCEIRA Permanece o foro de Imperatriz - Ma, para o ~ercfcío e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados lavram este instnMnento em 01 
(uma) vía de igual teor e data que serão assinados por todos os contratantes. 

JUCEMA 

Imperatriz -
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: FUNERARIA VIRTUAL PAX L TOA. inscrição Cnpj n° 
07.748.988/0001-10, com sede na Rua Luis Domingues, no 850- Centro na cidade de 
Imperatriz - MA., CEP: 65901-430, representada peta Sra.: IRANILDE ANTONIA 
MARTINS DE ALMEID~ .brasüeira. soJfeira, empresaria, portadora da Carteira de 
Identidade n° 1054705981 SEJUSPIMA e CPF n° 734.091.973-20, residente e 
domiciliada Rua Sete de Setembro, n° 720 - Bacuri na cidade de Imperatriz- MA. 

OUTORGADO: JOSUE DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de Identidade n° 551415967 SSPIMA e C.P.F. n° 
749.671.263-91, residente e domiciliado a Rua Castelo Branco, n.0 812, Bacuri -
Imperatriz - Ma. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante nomeia 
e constitui seu procurador o outorgado a quem confere plenos e especiais poderes 
para, em nome e responsabilidade dele outorgante, representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURmRANA ESTADO DO MARANHÃO, com fins 
assinar requeter, receber, assinar, juntar e retirar qualquer documentação, originais ou 
cópia e obter qualquer informação que for necessária, inclusive qualquer processo 
administrativo ou auto de infração, acordar e discordar, lícitações, pmgão presencial, 
transigir e desistir, requerer cerlídões negativas, fazer pesquisa de situação, fiscal, 
cadastral e ptevidenciária, fazer ajustes e retificação de guias previdenciárias e redarf. 
cadastrar senhas eletrônicas, impugnação de autos de inflação e de nctificação de 
lançamento, solicitar cópias de documentos dentre outros atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente mandato junto aos referidos órgãos. 

~ Imperatriz- MA, 09 de julho de 2018. 

~ k~ lMt; <i. ~ 
IRAN'itõÊ ANTONIA MARTINS DÊÃLMÊÍÕA 
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DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRE8ARIAL 

FUNERÁRIA VIRTUAL PAX L TllA · ME 

NAT1JREZA JURioiCA 

206-2 ·SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

SITUAÇAO 

REGISTRO ATIVO 

NIRE(SEDE) CNPJ 
DATA ARQUIVAMENTO ATO 

DATA DE INiciO DE ATIVIDADE CON8TIT1JTIVO 

212.00511171-4 07.7 41.118110001-1 O 0811212005 0811212005 

ENDEREÇO COMPLETO 

RUA LUis DOMINGUES, N" 160, CENTRO, CEP 1$1101-430, IMPERATRIZ. BRASIL 

CAPITAL CAPITAL INTEGRADO 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei n" 12312005) I PRAZO DE DURAÇAO 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 

DATA ATO NUMERO 

17/0312017 BALANÇO 20170275370 BALANCO 

' OBJETO SOCIAL 

TIPO DESCRJÇAo CÓDIGO 

PRINCIPAL ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 9603399 

SÓCIOS 

NOME EMPRE./IÓCIO CPF CARGO ENTRADA SAlDA VALOR PAim. 

FUNERÁRIA VIRTUAL PAX L TOA· ME 077.489.880-00 SÓCIO 01/08/2014 R$ 0,00 

FUNERÁRIA VIRTUAL PAX L TOA - ME 077.489.880-00 SÓCIO 01/08/2014 R$ 0 ,00 

FUNERÁRIA VIRTUAL PAX L TOA- ME 077.489.880-00 SÓCIO 01/0812014 R$0,00 

ln MARIA MARTINS 064.491.403-30 ADMINISTRADOR 28111/2005 R$0,00 

r--
I RENE MARIA MARTINS 064.491.403-30 SÓCIO 28111/2005 R$ 25.000,00 

JOSUE DE ASSIS MARTINS DE ALMEIDA 749.671.263-91 SÓCIO 28111/2005 R$ 20.000,00 

IRANILDE ANTONIA MARTINS DE ALMEIDA 734.091.973-20 SÓCIO, ADMINISTRADOR 21/01/2016 R$ 5.000,00 

FILIAIS 

NIRE CNPJ ENDEREÇO 

219.0025868-1 07.748.988/0004-83 RUA DAVI MICHEL, N" 12, CENTRO, CEP 65927-000, DAVINÓPOLIS, BRASIL 

219.0025869-9 07.748.98810002-00 RUA CAMPO, N" 11, CENTRO, CEP 65938-000, RIBAMAR FIOUENE, BRASIL 

219.0025870-2 07.748.98810003-82 RUA MARLY SARNEY, N" 179, CENTRO, CEP 65935-500, BURITIRANA, BRASIL 

Quinto-feira .05 d, Julho d• 2018 Ã 
Documento asstnaao atgttatmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O em 05/07/2018, às 11:10. 

Páglna 1 de1 

11. autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 170869520 
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FUNERARIA PAX L 11M.~·· r s) 

FUNERÁRIA VIRTUAL PAX LTDA. 
CNPJ: 07.748.988/0001-10 ·lns. Est.: 12.224.156-8 

PREGÃO PRESENCIAL N' 024/2018 - CPL 

ANEXO VI 

MODEW DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC W 123/06 

A empresa FUNERARIA VIRTUAL PAX LTOA , Inscrita no Cnpj n• 07.748.988/0001-
10, com sede na Rua Luis Domingues. no 850- Centro na cidade de Imperatriz- MA., CEP: 
65901-430 DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do 
Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de Microempresa e 
que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana- MA, 09 de julho de 2018. 

705981 SEJUSP/MA 

CPF n• 734.091 .973-20 

Rua Luiz Domngues, 850- Centro- Fone: (99) 3525-2370/99977-6903 
CEP 65.901-430- Imperatriz-MA 
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FUNERARIA PAX L 

FUNERÁRIA VIRTUAL PAX LTDA. 
CNPJ: 07.748.988/0001-10 -lns. Est.: 12.224.156-8 

REGÃO PRESENCIAL N• 024/2018 - CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABD..JTAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial 
no 024/2018- CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana- MA e conforme 
exigências legais, que damos ciência de que oumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana- MA, 09 de julho de 2018. 

CPF n° 734.091 .973-20 

Rua Luiz Domngues, 850- Centro- Fone: (99) 3525-2370 /99977-6903 
CEP 65.901-430 -Imperatriz-MA 


